Ministério da Educacao
Secretaria de Educacao Profissional e Tecnoldgica
Instituto Federal Catarinense — Campus Camboril

PORTARIA N° 165/GDG/IFC-CAM/2015, DE 02 DE JUNHO DE 2015

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense — Campus Camboriu, no uso das suas
atribuigdes legais, resolve:

Art. 1° Designar os servidores, LUIZ ALVARO MONTEIRO JUNIOR, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Bésico, Técnico e Tecnoldgico, Matricula n° 1567643, ANDRESSA
GRAZIELE BRANDT, ocupante do cargo de Supervisora Pedagogica, Matricula n® 1761694,
ISADORA BALSINI LUCIO, ocupante do cargo de Professora do Ensino Béasico, Técnico e
Tecnologico, Matricula n® 1554262, JOECI RICARDO GODOI, ocupante do cargo de Técnico de
Laboratorio, Matricula 2155492, JULIANA GRANDI, ocupante do cargo de Médica Veterinaria,
Matricula n® 2155093, LAIRTON LUIZ ROZZA, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuaria,
Matricula n® 1377938, LEO SERPA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Bésico, Técnico e
Tecnolodgico, Matricula n® 1098675, LiVIA DA SILVA PERENHA VETTER, ocupante do cargo de
Professora de Ensino Baésico, Técnico e Tecnoldgico, Matricula n°® 2182509, LUIZ IVAN
MARTINHAO SOUTO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnologico,
Matricula n® 1818931, MICHELLA CANCILLIER FAVERO, ocupante do cargo de Técnica de
Laboratério, Matricula n® 1924646, ROGERIO GONGCALVES BITTENCOURT, ocupante do cargo
de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnoldgico, Matricula n°® 2619297, ROSSANO
LINASSI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Basico, Técnico e Tecnoldgico, Matricula n°
1812919, para, sob a presidéncia do primeiro, constituirem a comissdo de elaboragédo do Projeto
para Criacdo do Curso Técnico em Agroindustria, na forma de concomitancia externa ao ensino
médio.

Art. 2° Atribuir aos membros docentes carga horaria de 02 (duas) horas semanais.

Art. 3° A Comissdo devera observar a Lei n°® 11.892, de 29 de dezembro de 2008; o
Catalogo Nacional dos Cursos Técnicos (atualizado); o Parecer CNE/CEB n° 7/2010, Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educacdo Basica; a Resolugdo CNE/CEB n° 6/2012, Define
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educagdo Profissional Técnica de Nivel Médio; a
Resolucdo CNE/CEB n° 2/2012, Define Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio; a
Resolucdo n° 028 — CONSUPER/2012, Dispde sobre a criagdo, tramite e critérios de analise e
aprovacgéo dos Projetos de Criagdo de Cursos (PCC) e Projetos Pedagdgicos de Cursos (PPC), nos
niveis médio e superior, do Instituto Federal Catarinense e demais legislagdes pertinentes.

Art. 4° Cabera ao Departamento de Desenvolvimento Educacional o acompanhamento e
superviséo dos trabalhos.

Art. 5° A comissdo terd 120 (cento e vinte) dias para apresentacdo e conclusdo dos
trabalhos.
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

ROGERIO LUIS KERBER
Diretor-Geral



